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PORTARIA N.º 038/2023/DG  

 
 
CONCEDER 14 (quatorze) dias de Licença para Tratamento de 

Saúde ao servidor AFONSO TADEU LOURENÇO NERY conforme Laudo 
Médico N.010/2023, datado de 20.01.2023, no período de 17.01.2023 a 
30.01.2023, nos termos dos artigos 65 item I e 68 da Lei n° 1762, de 14/11/86.  

 
 
CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença para Tratamento de Saúde 

á servidora MARTHA DUTRA GADELHA DE ALBUQUERQUE conforme Laudo 
Médico N.011/2023, datado de 20.01.2023, no período de 17.01.2023 a 
16.04.2023, nos termos dos artigos 65 item I e 68 da Lei n° 1762, de 14/11/86.  

 
 
CONCEDER 05 (cinco) dias de Licença para Tratamento de Saúde á 

servidora LENISE NOVO PEREIRA conforme Laudo Médico N.013/2023, datado 
de 27.01.2023, no período de 23.01.2023 a 27.01.2023, nos termos dos artigos 
65 item I e 68 da Lei n° 1762, de 14/11/86.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 039/2023/DG  

 
 
CONCEDER à servidora, ANA GABRIELA MENDES DA SILVA, 30 

(trinta) dias de LICENÇA ESPECIAL, nos termos do artigo 78 da Lei n° 1762 de 
14.11.1986, referente ao quinquênio de 12.03.2017 a 11.03.2022, no período de 
01.02.2023 a 01.05.2023.  

 
 
CONCEDER ao servidor, ANTONIO FERNANDO SOARES GOMES, 

90 (noventa) dias de LICENÇA ESPECIAL, nos termos do artigo 78 da Lei n° 
1762 de 14.11.1986, referente ao quinquênio de 05.08.2012 a 04.08.2017, no 
período de 01.02.2023 a 01.03.2023.  

 
 
CONCEDER ao servidor, OTONIEL TAVARES DE OLIVEIRA, 90 

(noventa) dias de LICENÇA ESPECIAL, nos termos do artigo 78 da Lei n° 1762 
de 14.11.1986, referente ao quinquênio de 24.05.2018 a 22.05.2023, no período 
de 01.06.2023 a 29.08.2023.  

 
 
CONCEDER à servidora, MARIA ANTONIETA DOS SANTOS 

FREIRE, 90 (noventa) dias de LICENÇA ESPECIAL, nos termos do artigo 78 da 
Lei n° 1762 de 14.11.1986, referente ao quinquênio de 05.08.2017 a 04.08.2022, 
no período de 27.02.2023 a 27.05.2023.  

 
 
CONCEDER à servidora, MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE 

OLIVEIRA PEREIRA, 59 (cinquenta e nove) dias de LICENÇA ESPECIAL, nos 
termos do artigo 78 da Lei n° 1762 de 14.11.1986, referente ao quinquênio de 
29.05.2010 a 28.05.2015, no período de 01.02.2023 a 03.03.2023.  

 
 
CONCEDER à servidora, RIZELDA DE SOUZA RIBEIRO, 30 (trinta) 

dias de LICENÇA ESPECIAL, nos termos do artigo 78 da Lei n° 1762 de 
14.11.1986, referente ao quinquênio de 29.07.2013 a 28.07.2018, no período de 
01.02.2023 a 02.03.2023.  

 
 
CONCEDER ao servidor, ZENAIR TENFEN, 90 (noventa) dias de 

LICENÇA ESPECIAL, nos termos do artigo 78 da Lei n° 1762 de 14.11.1986, 

referente ao quinquênio de 30.01.2012 a 29.01.2017, no período de 01.02.2023 
a 01.05.2023.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 049/2023/DG  

 
 
CONCEDER à servidora comissionada, THAYNARA ALCÂNTARA 

DOS SANTOS, 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA MATERNIDADE, no 
período de 12.01.2023 a 10.07.2023, de acordo com o Atestado Médico anexo, 
conforme o Art.39, §3˚ cc Art. 7˚, XVIII, e a Lei Ordinária n˚3557 de 07.10.2010.  

 
Deputado CARLOS EDUARDO BESSA DE SÁ 

Vice-Presidente 
 

WANDER ARAÚJO MOTTA 
Diretor Geral 

 
 

 
 
PORTARIA N.º 0105/2023/GP  

 
 
DESIGNAR o Servidor JOSÉ FREIRE DE SOUZA LOBO, matrícula 

nº 435, para Fiscal Titular e JOSIMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA COELHO 
NETO, matrícula nº 20591, para Fiscal Suplente, responsáveis pelo 
acompanhamento, fiscalização da execução e pela liquidação de despesas do 
Termo de Contrato nº 22.2022, da Empresa SÉRGIO AUGUSTO CRUZ 
OLIVEIRA ARQUITETURA LTDA.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 0149/2023/GP  

 
 
DISPENSAR a CB PM ELÍZIA GUEDES MARIZEIRO e o CB PM 

EDNALDO CALDEIRA DA SILVA SANTOS da Função de Confiança de AS-3, a 
contar de 27.01.2023.  

 
 

 
PORTARIA N.º 0150/2023/GP  

 
 
O Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO, Presidente e o 

servidor, WANDER ARAÚJO MOTTA, Diretor Geral, da Assembleia Legislativa 
do Estado do Amazonas, resolvem:  

 
 
CONSIDERANDO previsão de licença-maternidade e estabilidade 

provisória constantes dos artigos 7º, XVII e 39, § 3º da CRFB/88 e art. 10, II, b 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 
 
CONSIDERANDO a Lei Promulgada n.º 55/2008, de 19.12.2008 e da 

Lei Ordinária nº 3.557/2010 de 07.10.2010, que concede 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos de licença a servidora gestante, mediante atestado médico.  

 
1º) TORNAR sem efeito a exoneração da servidora enquadrada nos 

dispositivos acima e que possue atestado médico.  
 
- ANA CAMILA DA SILVA MUNIZ  
 
 

PORTARIAS 

http://www.aleam.gov.br/
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2º) MANTER a servidora acima listada em seu respectivo cargo até 
o limite do prazo determinado em Lei, permanecendo sua respectiva 
remuneração inalterada durante o cumprimento de seu respectivo prazo.  

 
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de fevereiro de 2023.  
 
 

 
 
PORTARIA N.º 0151/2023/GP  

 
 
O Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO, Presidente e o 

servidor, WANDER ARAÚJO MOTTA, Diretor Geral, da Assembleia Legislativa 
do Estado do Amazonas, resolvem:  

 
 
CONSIDERANDO previsão de licença-maternidade e estabilidade 

provisória constantes dos artigos 7º, XVII e 39, § 3º da CRFB/88 e art. 10, II, b 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 
 
CONSIDERANDO a Lei Promulgada n.º 55/2008, de 19.12.2008 e da 

Lei Ordinária nº 3.557/2010 de 07.10.2010, que concede 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos de licença a servidora gestante, mediante atestado médico.  

 
 
1º) TORNAR sem efeito a exoneração da servidora enquadrada nos 

dispositivos acima e que possue atestado médico.  
 
- ANA CRISTINA DOS SANTOS LIMA  
 
2º) MANTER a servidora acima listada em seu respectivo cargo até 

o limite do prazo determinado em Lei, permanecendo sua respectiva 
remuneração inalterada durante o cumprimento de seu respectivo prazo.  

 
 
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de fevereiro de 2023.  
 
 

 
 
PORTARIA N.º 0152/2023/GP  

 
O Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO, Presidente e o 

servidor, WANDER ARAÚJO MOTTA, Diretor Geral, da Assembleia Legislativa 
do Estado do Amazonas, resolvem:  

 
CONSIDERANDO previsão de licença-maternidade e estabilidade 

provisória constantes dos artigos 7º, XVII e 39, § 3º da CRFB/88 e art. 10, II, b 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 
CONSIDERANDO a Lei Promulgada n.º 55/2008, de 19.12.2008 e da 

Lei Ordinária nº 3.557/2010 de 07.10.2010, que concede 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos de licença a servidora gestante, mediante atestado médico.  

 
1º) TORNAR sem efeito a exoneração da servidora enquadrada nos 

dispositivos acima e que possue atestado médico.  
 
- ANA PAULA SANTOS DA SILVA  
 

2º) MANTER a servidora acima listada em seu respectivo cargo até 
o limite do prazo determinado em Lei, permanecendo sua respectiva 
remuneração inalterada durante o cumprimento de seu respectivo prazo.  

 
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de fevereiro de 2023.  
 
 

 
PORTARIA N.º 0153/2023/GP  

 
 
O Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO, Presidente e o 

servidor, WANDER ARAÚJO MOTTA, Diretor Geral, da Assembleia Legislativa 
do Estado do Amazonas, resolvem:  

 
CONSIDERANDO previsão de licença-maternidade e estabilidade 

provisória constantes dos artigos 7º, XVII e 39, § 3º da CRFB/88 e art. 10, II, b 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 
 
CONSIDERANDO a Lei Promulgada n.º 55/2008, de 19.12.2008 e da 

Lei Ordinária nº 3.557/2010 de 07.10.2010, que concede 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos de licença a servidora gestante, mediante atestado médico.  

 
1º) TORNAR sem efeito a exoneração da servidora enquadrada nos 

dispositivos acima e que possue atestado médico.  
 
- ANDREZA PINTO DE OLIVEIRA  
 
2º) MANTER a servidora acima listada em seu respectivo cargo até 

o limite do prazo determinado em Lei, permanecendo sua respectiva 
remuneração inalterada durante o cumprimento de seu respectivo prazo.  

 
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de fevereiro de 2023.  
 
 

 
 
PORTARIA N.º 0155/2023/GP  

 
 
O Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO, Presidente e o 

servidor, WANDER ARAÚJO MOTTA, Diretor Geral, da Assembleia Legislativa 
do Estado do Amazonas, resolvem:  

 
CONSIDERANDO previsão de licença-maternidade e estabilidade 

provisória constantes dos artigos 7º, XVII e 39, § 3º da CRFB/88 e art. 10, II, b 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 
CONSIDERANDO a Lei Promulgada n.º 55/2008, de 19.12.2008 e da 

Lei Ordinária nº 3.557/2010 de 07.10.2010, que concede 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos de licença a servidora gestante, mediante atestado médico.  

 
1º) TORNAR sem efeito a exoneração da servidora enquadrada nos 

dispositivos acima e que possue atestado médico.  
 
- DAYARA FREITAS DE ALBUQUERQUE BULCÃO  
 
2º) MANTER a servidora acima listada em seu respectivo cargo até 

o limite do prazo determinado em Lei, permanecendo sua respectiva 
remuneração inalterada durante o cumprimento de seu respectivo prazo.  

 
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  

http://www.aleam.gov.br/
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de fevereiro de 2023.  
 
 

 
 
 
PORTARIA N.º 0156/2023/GP  

 
 
O Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO, Presidente e o 

servidor, WANDER ARAÚJO MOTTA, Diretor Geral, da Assembleia Legislativa 
do Estado do Amazonas, resolvem:  

 
CONSIDERANDO previsão de licença-maternidade e estabilidade 

provisória constantes dos artigos 7º, XVII e 39, § 3º da CRFB/88 e art. 10, II, b 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 
 
CONSIDERANDO a Lei Promulgada n.º 55/2008, de 19.12.2008 e da 

Lei Ordinária nº 3.557/2010 de 07.10.2010, que concede 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos de licença a servidora gestante, mediante atestado médico.  

 
1º) TORNAR sem efeito a exoneração da servidora enquadrada nos 

dispositivos acima e que possue atestado médico.  
 
- ELINELSA PINTO BANDEIRA  
 
 
2º) MANTER a servidora acima listada em seu respectivo cargo até 

o limite do prazo determinado em Lei, permanecendo sua respectiva 
remuneração inalterada durante o cumprimento de seu respectivo prazo.  

 
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de fevereiro de 2023.  
 
 

 
 
PORTARIA N.º 0157/2023/GP  

 
 
O Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO, Presidente e o 

servidor, WANDER ARAÚJO MOTTA, Diretor Geral, da Assembleia Legislativa 
do Estado do Amazonas, resolvem:  

 
CONSIDERANDO previsão de licença-maternidade e estabilidade 

provisória constantes dos artigos 7º, XVII e 39, § 3º da CRFB/88 e art. 10, II, b 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 
CONSIDERANDO a Lei Promulgada n.º 55/2008, de 19.12.2008 e da 

Lei Ordinária nº 3.557/2010 de 07.10.2010, que concede 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos de licença a servidora gestante, mediante atestado médico.  

 
1º) TORNAR sem efeito a exoneração da servidora enquadrada nos 

dispositivos acima e que possue atestado médico.  
 
- MARIANA DE AZEVEDO SODRÉ DANTAS CAVALCANTE  
 
2º) MANTER a servidora acima listada em seu respectivo cargo até 

o limite do prazo determinado em Lei, permanecendo sua respectiva 
remuneração inalterada durante o cumprimento de seu respectivo prazo.  

 
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de fevereiro de 2023.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 0158/2023/GP  

 
 
O Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO, Presidente e o 

servidor, WANDER ARAÚJO MOTTA, Diretor Geral, da Assembleia Legislativa 
do Estado do Amazonas, resolvem:  

 
CONSIDERANDO previsão de licença-maternidade e estabilidade 

provisória constantes dos artigos 7º, XVII e 39, § 3º da CRFB/88 e art. 10, II, b 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 
 
CONSIDERANDO a Lei Promulgada n.º 55/2008, de 19.12.2008 e da 

Lei Ordinária nº 3.557/2010 de 07.10.2010, que concede 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos de licença a servidora gestante, mediante atestado médico.  

 
1º) TORNAR sem efeito a exoneração da servidora enquadrada nos 

dispositivos acima e que possue atestado médico.  
 
- SUZIANE CORDOVIL BINDÁ  
 
 
2º) MANTER a servidora acima listada em seu respectivo cargo até 

o limite do prazo determinado em Lei, permanecendo sua respectiva 
remuneração inalterada durante o cumprimento de seu respectivo prazo.  

 
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
 
PORTARIA N.º 0159/2023/GP  

 
 
O Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO, Presidente e o 

servidor, WANDER ARAÚJO MOTTA, Diretor Geral, da Assembleia Legislativa 
do Estado do Amazonas, resolvem:  

 
CONSIDERANDO previsão de licença-maternidade e estabilidade 

provisória constantes dos artigos 7º, XVII e 39, § 3º da CRFB/88 e art. 10, II, b 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 
CONSIDERANDO a Lei Promulgada n.º 55/2008, de 19.12.2008 e da 

Lei Ordinária nº 3.557/2010 de 07.10.2010, que concede 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos de licença a servidora gestante, mediante atestado médico.  

 
1º) TORNAR sem efeito a exoneração da servidora enquadrada nos 

dispositivos acima e que possue atestado médico.  
 
- THAYNARA ALCANTARA DOS SANTOS  
 
2º) MANTER a servidora acima listada em seu respectivo cargo até 

o limite do prazo determinado em Lei, permanecendo sua respectiva 
remuneração inalterada durante o cumprimento de seu respectivo prazo.  

 
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de fevereiro de 2023.  
 

http://www.aleam.gov.br/
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PORTARIA N.º 0160/2023/GP  

 
 
O Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO, Presidente e o 

servidor, WANDER ARAÚJO MOTTA, Diretor Geral, da Assembleia Legislativa 
do Estado do Amazonas, resolvem:  

 
CONSIDERANDO previsão de licença-maternidade e estabilidade 

provisória constantes dos artigos 7º, XVII e 39, § 3º da CRFB/88 e art. 10, II, b 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 
CONSIDERANDO a Lei Promulgada n.º 55/2008, de 19.12.2008 e da 

Lei Ordinária nº 3.557/2010 de 07.10.2010, que concede 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos de licença a servidora gestante, mediante atestado médico.  

 
1º) TORNAR sem efeito a exoneração da servidora enquadrada nos 

dispositivos acima e que possue atestado médico.  
 
- THAYSA GONÇALVES FERREIRA  
 
2º) MANTER a servidora acima listada em seu respectivo cargo até 

o limite do prazo determinado em Lei, permanecendo sua respectiva 
remuneração inalterada durante o cumprimento de seu respectivo prazo.  

 
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de fevereiro de 2023.  
 

Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
Presidente 

 
WANDER ARAÚJO MOTTA 

Diretor Geral  
 
 

 
PORTARIA N.º 0162/2023/GP  

 
 
AUTORIZAR viagem à Excelentíssima Senhora Deputada, JOANA 

DARC DOS SANTOS CORDEIRO, RPD n.º 0025/2023 e processo digital n.º 
2023.10000.00000.0.000231, para o município de Barcelos/AM.  

 
Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 

Presidente 
 

WANDER ARAÚJO MOTTA 
Diretor Geral 

 
________________________________________________________________ 
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